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C A D E R N O  L E G I S L A T I V O  
 

A T O S  D A  P R E S I D Ê N C I A  
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA DL 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 061-DL, de 2021 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo com o art. 52, inciso II, 

do Regimento Interno, no uso de suas atribuições 

CONCEDE licença à Senhora Deputada Luciane Carminatti, no período de 16 a 19 de novembro do corrente ano, para 

tratamento de saúde. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 16 de novembro de 2021. 

Deputado MAURO DE NADAL 

Presidente 

OFÍCIO INTERNO Nº 497/2021/GAB-DEP-LUCIANE-CARMINATTI  Florianópolis, 16 de novembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor  

Deputado Nilso Berlanda  

Presidente em exercício da ALESC  

Assunto: Licença para tratamento de saúde de Parlamentar  
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Senhor Presidente,  

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me à Vossa Excelência para nos termos artigo 52, II e § 2º do Regimento 

lnterno da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), requerer licença para tratamento de saúde no 

período de 16 de novembro até 19 de novembro de 2021 .  

Respeitosamente,  

Luciane Maria Carminatti 

Deputada Estadual 

Lido no Expediente 

Sessão de 17/11/21 

 

P R O P O S I Ç Õ E S  D E  O R I G E M  D O  L E G I S L A T I V O  
 

 

PROJETO DE CONVERSÃO EM LEI DE MEDIDA PROVISÓRIA 
 
PROJETO DE CONVERSÃO EM LEI DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 00246/2021 

Altera os arts. 3º, 4º e 12 da Lei nº 18.007, de 2020, que estabelece medidas temporárias 

a serem adotadas no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde (SES) para  

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 18.007, de 29 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Ficam fixados, no âmbito das unidades hospitalares e assistenciais sob gestão própria do Estado 

ou de organizações sociais, bem como da Central de Regulação de Internações Hospitalares, os valores da RPM devida 

aos servidores de que trata o art. 6º da Lei nº 16.160, de 2013, relativos ao período de apuração de 1º de julho de 2020 a 

31 de dezembro de 2021, conforme segue: 

.............................................................................................. ........................................... ” (NR) 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 18.007, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º O valor da Retribuição por Gestão Hospitalar (RGH) de que trata o art. 13 da Lei nº 16.160, de 

 2013, fica fixado em 75% (setenta e cinco por cento) dos valores máximos previstos nos Anexos I e II da referida Lei, 

relativo ao período de apuração de 1º de abril de 2020 a 31 de dezembro de 2021.” (NR) 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 18.007, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1º de junho de 2020, com prazo de vigência até 31 de dezembro 

de 2021.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões 

Deputado Jerry Comper 

Relator 

Comissão de Finanças e Tributação 
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R E D A Ç Õ E S  F I N A I S  
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0131.0/2021 

O Projeto de Lei nº 0131.0/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI Nº 0131.0/2021 

Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para denominar 

“Arquiteto Galeno Rogério Ramos Vieira”, trecho da rodovia SC-390. 

Art. 1º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, passa a vigorar com a alteração constante do 

Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Deputado Jerry Comper 

Relator 

ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 16.720, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015) 

‘ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 

.................. ............................................................................... .................................. 

 LAGES LEI ORIGINAL Nº 

.................. ............................................................................... .................................. 

15 

Denomina Arquiteto Galeno Rogério Ramos Vieira o trecho da 

Rodovia SC-390 (Km 256,041), trecho entroncamento BR-116 (para 

Lages) – Rincão do Perigo (entroncamento de acesso ao Bodegão) 

(Km 282, 802). 

 

.................. ............................................................................... ................................... 

  NR’” 

Sala da Comissão, 

Deputado Jerry Comper 

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 131/2021 

Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para denominar 

“Arquiteto Galeno Rogério Ramos Vieira”, trecho da Rodovia SC-390. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominção de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, passa a vigorar com a alteração constante do 

Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 



Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 
 

16/11/2020 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 7.977 5 

 

  

 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 

..... ........................................................................ ........................... 

 LAGES LEI ORIGINAL Nº 

..... ........................................................................ ........................... 

15 

Denomina Arquiteto Galeno Rogério Ramos Vieira o trecho da 
Rodovia SC-390 (km 256,041), trecho entroncamento BR-116 (para 
Lages) – Rincão do Perigo (entroncamento de acesso ao Bodegão) 
(km 282,802). 

 

.... .............................................................................. ................................. 

  ” (NR) 

–––– * * * –––– 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 388/2021 

Denomina Celso Marasca a Rodovia SC-283, no trecho compreendido entre os Municípios 

de Mondaí e Itapiranga. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica denominada Celso Marasca a Rodovia SC-283, no trecho compreendido entre os Municípios de 

Mondaí e Itapiranga. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

 
 

C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº 1845, de 17 de novembro de 2021 

O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Sancionador, designado pela Diretoria-

Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, por meio do Ato da mesa nº 356, de 18 de outubro de 2021, 

publicada no Diário da Alesc nº 7.958, de 19 de outubro de 2021, para apurar os eventuais fatos cometidos pela empresa 

IDEAL PRINT Eireli, em desfavor da Administração Pública no Processo Licitatório – ARP nº 001/2021, com fundamento 

dos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições, subsidiárias nos termos do Parágrafo 

único do art. 27 da Lei Complementar Estadual nº 491, de 20 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARIA DE LOURDES GHIZZO, matrícula nº 1823, lotada na 

Procuradoria-Geral, para desempenhar as funções de Secretária da Comissão, a contar de 19 de outubro de 2021. 

Cesar Luiz Belloni Faria 

Presidente 

Processo SEI 21.0.000020301-4 
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E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

EXTRATOS  
 

EXTRATO Nº 191/2021 

REFERENTE: CONVÊNIO CL nº 002/2021 celebrado em 16/11/2021. 

PRIMEIRA CONVENENTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

SEGUNDA CONVENENTE: SANTINVEST S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. 

CNPJ: 00.122.327/0001-36 

OBJETO: Realização de consignação em folha de pagamento de parcelas referentes a empréstimos e financiamentos 

concedidos aos Beneficiários da ALESC pela SANTINVEST, desde que: 

a) sejam servidores efetivos e/ou aposentados da ALESC; 

b) tenham mais de 3 (três) meses de efetivo exercício; 

c) sejam aposentados em caráter permanente e desde que seus proventos sejam pagos pelo ex-empregador; 

d) estejam em gozo de licença para tratamento de saúde e recebam rendimentos integrais e pagos pelo empregador; 

e) sejam aprovados pelo sistema de avaliação de risco de crédito da Santinvest. 

São impedidos de contrair a operação os servidores que: 

a) trabalhem sob regime de tarefas. 

b) que não esteja em dia com o repasse dos valores averbados; 

c) possuam débitos em atraso em operações feitas com a Santinvest, exceto quando o líquido do empréstimo destinar-se à 

quitação desse débito; 

d) estejam respondendo a processo administrativo ou sindicância; 

e) estejam licenciados, afastados, exonerados, cedidos ou em disponibilidade, cujos proventos não sejam pagos pela ALESC. 

VIGÊNCIA: 16/11/2021 a 15/11/2026 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; Decreto Estadual nº 080/2011; 

Atos da Mesa nº 94, 128 e 440 de 09/02/2015, 27/02/2015 e 10/08/2017 respectivamente; e Autorização Administrativa através do 

despacho exarado pelo Diretor-Geral (0071496), nos autos do processo que tramita no SEI sob o n° 21.0.000008507-0. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

Luiz Alberto Metzger Jacobus - Diretor-Geral 

Jean Carlos Baldissarelli - Diretor de Recursos Humanos 

Juarez Medeiros Gualberto – Santinvest S/A Crédito Financiamento e Investimentos. 

Processo SEI 21.0.000008507-0 

–––– * * * –––– 

EXTRATO N° 192/2021 

REFERENTE: Ata de Registro de Preços n° 023/2021, celebrado em 11/11/2021. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI. 

CNPJ: 04.586.694/0001-41. 

OBJETO: Ata de Registro de Preço, cuja finalidade é a aquisição de materiais de expediente para atender ao Almoxarifado 

da ALESC, referente ao Lote n° 01. 

VIGÊNCIA: 11/11/2021 até 10/11/2022. 
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VALOR GLOBAL: R$168.999,99 (cento e sessenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e demais normas contidas na referida Lei, com suas alterações 

posteriores, da Lei nº 10.520/2002, do Ato da Mesa nº 214/2007 e, subsidiariamente, pelo Decreto federal nº 7.892, de 

23/1/2013, alterado pelo Decreto federal nº 8.250, de 23/5/2014, além das demais disposições legais aplicáveis, além da 

Autorização Administrativa 025/2021-LIC e do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2021. 

Florianópolis/SC, 18 de Novembro de 2021. 

Diego Vieira de Souza - Diretor-Geral em Exercício (Diretor-Geral em exercício conforme Ato da Presidência n° 001. De 04 

de novembro de 2021 do Diário da ALESC n° 7969) 

Lúcio Mallmann – Diretor Administrativo 

Camila de Oliveira Besen – Representante Legal 

–––– * * * –––– 

EXTRATO N° 193/2021 

REFERENTE: Ata de Registro de Preços n° 024/2021, celebrado em 11/11/2021. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI. 

CNPJ: 00.147.109/0001-56 

OBJETO: Ata de Registro de Preço, cuja finalidade é a aquisição de materiais de expediente para atender ao Almoxarifado 

da ALESC, referente ao Lote n° 05. 

VIGÊNCIA: 11/11/2021 até 10/11/2022. 

VALOR GLOBAL: R$47.589,00 (quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e nove reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e demais normas contidas na referida Lei, com suas alterações 

posteriores, da Lei nº 10.520/2002, do Ato da Mesa nº 214/2007 e, subsidiariamente, pelo Decreto federal nº 7.892, de 

23/1/2013, alterado pelo Decreto federal nº 8.250, de 23/5/2014, além das demais disposições legais aplicáveis, além da 

Autorização Administrativa 025/2021-LIC e do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 018/2021. 

Florianópolis/SC, 18 de Novembro de 2021. 

Diego Vieira de Souza - Diretor-Geral em Exercício (Diretor-Geral em exercício conforme Ato da Presidência n° 001. De 04 

de novembro de 2021 do Diário da ALESC n° 7969) 

Lúcio Mallmann – Diretor Administrativo 

Irma Wasen – Sócia Proprietária 
 

P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S   
 

E R R A T A  
  

 

ERRATA DE DADOS DE EDIÇÃO 
 

ERRATA AO DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº 7.976, DE 17/11/2021 

Nas páginas 21, 26 e 28 do referido Diário: 

Onde se lê: Lido no Expediente 

 Sessão de 16/11/2116 

Leia-se:  Lido no Expediente 

 Sessão de 16/11/21 

–––– * * * –––– 
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